
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Distrital Reginaldo Sardinha - Avante

INDICAÇÃO N' 11111 3150r2019

(Do Sr. Deputado REGINALDO SARDINHA)

Sugere ao Poder Executivo, por intermédio

da Secretaria de Segurança Pública do

Distrito Federal, a ampliação da guarnição

da Polícia Militar entre o Setor Militar

Urbano e a Região Administrativa :. do

Cruzeiro (RA XI).

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do art.

143 do Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo, por intermédio da Secretaria de

Segurança Pública do Distrito Federal, a ampliação da guarnição da Polícia Militar entre o

Setor Militar Urbano e a Região Administrativa do Cruzeiro (RA XI). À:l

Trata-se de pleito oriundo da comunidade, que relata a esparsa presença dos k::

policiais militares entre o Setor Militar Urbano e a Região Administrativa do Cruzeiro, Í:

ocasiando uma sensação de insegurança para os cidadãos. f:

A reivindicação objeto desta indicação foi colhida junto a população através do l:::

"Gabinete Itinerante" realizado poi meu mandato parlamentar na Feira Permanente do Cruzeiro

em 27 de novembro do comente ano
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Assim, solicito a Secretaria de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal

que envide esforços com vistas a atender à reivindicação supracitada, a qual é de grande l

importância para a melhoria da qualidade de vida dos cidadãos.

Nesse sentido, contamos com o apoio dos Nobres para a aprovação da presente

propositura, dada o elevado interesse público que ela encerra.

Sala das Sessões, em

Deputado REGIN
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e. em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

[:] CCJ (art. 63/RICLDF)

[:] CEOU (art. 64/RICLDF)

1] CAS (art. 65/RICLDF)

[:] CDC (art. 66/RICLDF)

1::] CDDHCEDP(art. 67/RICLDF)

[:] CAF (art. 68/RICLDF)

[] CESC (art. 69/RICLDF)

Ei<J CSEG (art. 69-A/RICLDF)

1:] CDESCTMAr(art. 69-B/RICLDF)

1] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

[lCTMU (art. 69-D/RICLDF)

Em i2/i2/20i9 i2:sl

#
Lucas Demetrius Kont-

Assessor Especial

Setor Protocolo Legislativo
..]lblê.N"..1345o /zo lq
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